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PÜDER LEGISLATIVO
CÂlvUne MLINICIPAL DE YEREADORES
LAYRAS DO SUL - RS

ATA N" A912025

Reuuião da Comissão de Indústriao Comércio, Turismon
Finanças e Orçamenta. Presidente - Vereador llimmy
Alves Relator - Vereador Issa Esquíria EI Hatal e
Revisor - Yereador Clemar Biaggi.

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco,

às dez horas, reuniram-se na "sala Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras

do Sul, os Seúores Vereadores integrantes da Comíssão de Indústria, Ccmércio,
Turismo, Finanças e Orçamento, Vereador Dimmy Alves - Presidente, Vereador Issa

Esquírio El Hatal - Relator e Vereador Clemar Biaggi- Revisor, para análise do Projeto

de Lei n'26. de 2025, de autoria do Poder Executivo. O Projeto de Lei tem a seguinte

Ementa: "Autoriza a abertura de Credito Adicional Especial no Valor de RS 3ÜÜ,000,Ü0

(trezentos mil reais), no Orçamento da Secretaria de Educação.". Lrojetq de Lei n127, de

2025, de autoria do Poder Executivo. O Projeto de lei tem a seguinte Ementa: "Autariza
contrataçâo temporária de excepcional interesse público paru, a manutenção dos serviços

de arquiteto na Secretaria Municipal de Obras.". Pro-ieto de Lei n'28. de*2025. de autoria
do Poder Executivo. O Projeto de lei tem a seguinte Ementa: "Autoriza contratação

temporária de excepcional interesse público paraa manutenção dos serviços de 02 (dois)
Àssistentes Sociais para a Secretaria Mumcipal de Assistência Social.". Projsto de Lei
no 07- ds 2025. de autoria do Poder Legislativo. O Projeto de lei tem a seguinte Ementa:
t'Concede aumento do Vale-Alimentação dos Sçrvidores do Poder Legislativo de Lavras
do Sul."Prqjeto de Lei n' 33, de 2025- de autoria do Podqr Executivo. O Projeto de Lei
tem a seguinte Ementa: Abre Crédito Suplementar, no valor total de R$ 180.0üü,ü0 (cento
e oitenta rnil reais), no orÇamento da Câmara de Vereadores. Os projetos mencionados
acima tiveram o aspecto técnico/orçamentário analisados por esta Comissão e atendem
ao necessário para seguirem suas tramitações. Nada mais havendo a tratar, o Presidente
enreffüu a reuoião, sendo lavrada estâ ata que segue assinada pelos Vereadores
integrantes da Comissão.
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Severino Silvelra, em


